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PORTARIA Nº 101/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 10/2020-COJOR/FUNTELPA, 
de 21/02/2020, de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Processo 
nº 2020/153435, de 21/02/2020;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o funcionário CARLOS AUGUSTO NAZARÉ DE ARAUJO ocupan-
te do cargo Operador de Câmera, matrícula nº 6004024/2, realizar viagem 
ao município de Salinópolis, no período de 22 a 23/02/2020, sem ônus 
para esta Fundação, com o objetivo de realizar cobertura do Festival de 
Comidinha de Praia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 527605
PORTARIA Nº 94/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 37/2020-COOTV/FUNTELPA, 
de 21/02/2020, de solicitação de Diárias contidos nos autos do Processo nº 
2020/150959, de 21/02/2020.
R E S O L V E:
CONCEDER 1 e ½ (uma e meia) diárias ao Colaborador Eventual ALCIDES 
RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR, para custear despesas com viagem ao mu-
nicípio de Bragança, no período de 28 a 29/02/2020, com o objetivo de 
realizar transmissão do Jogo Paysandu x Bragantino do Campeonato de 
Futebol Paraense 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 527571
PORTARIA Nº 104/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 4/2020 da GAB/FUNTELPA, 
de 26/02/2020, de solicitação de Diárias, contido nos autos do Processo nº 
2020/153913, de 26/02/2020.
R E S O L V E:
CONCEDER 2 e ½ (duas e meia) diárias, ao senhor HILBERT HIL CARREIRA 
DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de PRESIDENTE, matrícula funcional 
nº 5945805/1, para custear despesas com viagem a Cidade de Brasília/
DF, no período de 02 a 04/03/2020, para participar do Encontro da Rede 
Nacional de Comunicação Pública de TV Rádio 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 527613
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PORTARIA DE REDES. Nº120/2020-GAB/SIND.  
BELÉM,27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 398/2020-GAB/SIND, 
de 18/02/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 61/2018-GAB/SIND de 19/06/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.641 de 20/06/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 76/2018-GAB/SIND de 04/09/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.696 de 10/09/2019;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº121/2020-GAB/SIND.  
BELÉM,27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 03/2020-GAB/SIND, de 
17/02/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 38/2018-GAB/SIND de 09/05/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.641 de 10/05/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 57/2018-GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.659 de 18/07/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº122/2020-GAB/SIND.  
BELÉM,27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 04/2020-GAB/SIND, de 
17/02/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 45/2018-GAB/SIND de 15/05/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.620 de 18/05/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 48/2018-GAB/SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.636 de 13/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº123/2020-GAB/SIND.  
BELÉM,27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 01/2020-GAB/SIND, de 
17/02/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 40/2018-GAB/SIND de 07/05/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.614 de 10/05/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 47/2018-GAB/SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.636 de 13/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos necessários na busca da verdade real dos 
fatos, indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº124/2020-GAB/SIND.  
BELÉM,27 DE FEVEREIRO DE 2020.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando  nº 03/2020-GAB/SIND, de 
17/02/2020, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA nº 34/2018-GAB/SIND de 26/04/2018, 
publicada no DOE, edição nº 33.607 de 27/04/2018, prorrogada pela 
PORTARIA nº 51/2018-GAB/SIND de 12/06/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.637 de 14/06/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.


